
DECRETO Nº 093/2023, de 20 de dezembro 2023.

Suplementa  dotações  orçamentárias,  apontando  recursos  no
orçamento do município para o exercício de 2023.

JAIME  EDSSON  MARTINI,  Prefeito  Municipal  de  Novo
Xingu – RS, faço saber, no uso das atribuições que me são conferidas pela Lei Orgânica
Municipal, e com base na Lei Municipal nº. 1.157/2022, 

DECRETA:

Art. 1º – Ficam suplementadas, no orçamento municipal para o
exercício de 2023, nos valores assinalados, as seguintes dotações orçamentárias:

05 - SEC. MUN. DE SAÚDE 
05.01 - Fundo Municipal de Saúde 
2.009 - Assistência Farmacêutica Básica
3.3.93.32.00.00.00.00 1.4503 (572) -  Mat.,  bem  ou  serv.  p/  dist.  gratuita....................R$
500,00
3.3.93.32.00.00.00.00 1.4050 (575) -  Mat.,  bem  ou  serv.  p/  dist.  gratuita.................R$
1.640,61 

2.164 - Manutenção dos Contratos de MAC 
3.3.93.32.00.00.00.00 1.0500 (234) -  Mat.,  bem  ou  serv.  p/  dist.  gratuita.................R$
7.880,00  

2.200 - Consultas, exames e procedimentos de APS 
3.3.93.32.00.00.00.00 1.4500 (249) -  Mat.,  bem  ou  serv.  p/  dist.  gratuita.................R$
3.650,00

2.205 - Incremento Temporário da APS  
3.3.90.30.00.00.00.00 1.4500 (618) -  Material  de  Consumo.......................................R$
857,71

06 - SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
06.01 - Fundo Municipal de Assistência Social 
1.117 - Equip., Mat. Permanente e Veículo p/ Assist. Social 
4.4.90.52.00.00.00.00 1.0660 (263) -  Equipamento  e  Material  Permanente..........R$
10.800,00

2.137 - Recurso do FNAS_BLPSB
3.3.90.30.00.00.00.00 1.0660 (305) -  Material  de  Consumo..................................R$
13.000,00



TOTAL  DAS  SUPLEMENTAÇÕES...................................................................R$
38.328,32  

Art. 2º – Servirá de recurso, para a cobertura da suplementação
3.3.93.32.00.00.00.00 1.4050 (575), no valor de R$ 1.640,61, o excesso de arrecadação, que
se refere a transferência do governo do Estado para o programa Farmácia Básica e para as
demais, servirá de recurso a redução das seguintes dotações orçamentárias:

05 - SEC. MUN. DE SAÚDE 
05.01 - Fundo Municipal de Saúde 
2.008 - Programa Atendimento Saúde Bucal 
3.3.90.32.00.00.00.00 1.4500 (121) - Mat., bem ou serv. p/ dist. gratuita..............R$ 3.650,00

2.009 - Assistência Farmacêutica Básica
3.3.90.32.00.00.00.00 1.4503 (132) -  Mat.,  bem  ou  serv.  p/  dist.  gratuita....................R$
500,00

2.164 - Manutenção dos Contratos de MAC 
3.3.90.32.00.00.00.00 1.0500 (232) -  Mat.,  bem  ou  serv.  p/  dist.  gratuita.................R$
7.880,00  

2.205 - Incremento Temporário da APS  
3.1.90.04.00.00.00.00 1.4500 (616) -  Contratação  por  Tempo  Determinado..............R$
857,71

06 - SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
06.01 - Fundo Municipal de Assistência Social 
2.005 - Manutenção Geral do Fundo de Assist. Social 
3.3.90.39.00.00.00.00 1.0660 (279) -  Outros  Serv.  de  Terceiros  –  PJ..........................R$
500,00

2.135 - Recurso do FNAS_BLGBF
3.3.90.14.00.00.00.00 1.0660 (286) - Diárias Civil.................................................R$ 1.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00 1.0660 (287) - Material de Consumo...................................R$ 5.000,00
3.3.90.32.00.00.00.00 1.0660 (288) - Mat., bem ou serv. p/ dist. gratuita...............R$ 1.000,00
3.3.90.36.00.00.00.00 1.0660 (290) -  Outros  Serv.  de  Terceiros  –  PF......................R$
1.500,00
4.4.90.52.00.00.00.00 1.0660 (292) - Equipamento e Material Permanente...........R$ 1.000,00

2.136 - Recurso do FNAS_BLGSUAS
3.3.90.30.00.00.00.00 1.0660 (293) - Material de Consumo...................................R$ 2.000,00
3.3.90.32.00.00.00.00 1.0660 (294) - Mat., bem ou serv. p/ dist. gratuita..................R$ 800,00
3.3.90.33.00.00.00.00 1.0660 (295) - Passagens e Desp. com Locomoção................R$ 500,00
3.3.90.36.00.00.00.00 1.0660 (296) - Outros Serv. de Terceiros – PF....................R$ 1.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 1.0660 (297) - Outros Serv. de Terceiros – PJ.....................R$ 2.000,00



2.137 - Recurso do FNAS_BLPSB
3.1.90.94.00.00.00.00 1.0660 (303) - Indenizações e Restituições Trabalhistas.....R$ 1.500,00
3.3.90.08.00.00.00.00 1.0660 (304) - Outros Ben. Assist. do Serv. e do Militar....R$ 2.000,00
3.3.90.36.00.00.00.00 1.0660 (306) - Outros Serv. de Terceiros – PF....................R$ 2.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 1.0660 (307) - Outros Serv. de Terceiros – PJ....................R$ 2.000,00 

TOTAL DAS REDUÇÕES...................................................................................R$ 36.687,71

Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  NOVO
XINGU/RS, 20 de dezembro de 2023.

JAIME EDSSON MARTINI
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se 

DILAMAR CEZAR CONTERATO
Sec. Mun. de Adm. Plan. e Finança

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA 

em ____/____/____  a    ____/_____/______

Ass: ___________________________________
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